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EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 071/2026 

MODALIDADE PREGÃO (ELETRÔNICO) 

NÚMERO DA MODALIDADE 010/2026 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA  

MUNICÍPIO DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS/MG. 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA DE 

VALORES ENTRE OS LANCES  
R$ 0,10 (DEZ CENTAVOS) 

ESCLARECIMENTOS 

(33) 3414-1639 –  

licitacao@divinolandia.mg.gov.com   

 

Diretamente pela plataforma de licitações – 

www.licitardigital.com.br > edital PE 010/2026 > 

esclarecimentos. 

 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO Nº 010/2026 

LOCAL: 
PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 

www.licitardigital.com.br 

DATA: 29 de junho de 2026. 

HORÁRIO: 09h00min 

 

Visando dar celeridade ao processo, sugerimos que seja anexada à plataforma Licitar 

Digital (www.licitardigital.com.br) toda a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO DE 

CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e horário da abertura da 

sessão pública. 

 

 

mailto:licitacao@divinolandia.mg.gov.com
http://www.licitardigital.com.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

TIPO: MENOR PREÇO  

 

1 – PREÂMBULO 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS/MG, por intermédio da 

Divisão de Compras e Licitações, realizará a Licitação na Modalidade Pregão 

Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar 

Digital (www.licitardigital.com.br), conforme especificado no ANEXO I deste edital. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. GERSON SOARES SOUZA, Pregoeiro 

oficial, e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n° 002/2026, anexada aos autos 

do procedimento e regido pela Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei 

Complementar n° 123/06 e Decreto Municipal nº 087/2024, demais normas 

pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 

1.3. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura 

Municipal de Divinolândia de Minas/MG, através do endereço eletrônico 

https://www.divinolandia.mg.gov.br/, na Plataforma de Licitações Licitar Digital, 

através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no prédio sede 

da Prefeitura Municipal de Divinolândia de Minas/MG, em dias e horários de 

expediente, a partir da data de sua publicação e mediante o recolhimento da taxa 

de R$ 0,06 (seis centavos) por folha, inerentes aos seus custos reprográficos (art. 176, 

Parágrafo único, II, Lei n.º 14.133/2021). 

1.4. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como 

errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos 

licitantes no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br.  

1.5. A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o 

e-mail informado ou não visualize a alteração no Site supracitado 

consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

 

2- OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA MUNICÍPIO DE DIVINOLÂNDIA 

DE MINAS/MG, conforme especificações constantes nos anexos a este edital. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que 

comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus 

Anexos. 

3.2. Não poderão disputar esta licitação: 

3.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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3.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

3.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.2.8. agente público do Município; 

3.2.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público. OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.2.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3. O impedimento de que trata o item 3.2.4 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 3.2.2 e 3.2.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 

gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.6. O disposto nos itens 3.2.2 e 3.2.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e 
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do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

3.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 

o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.8. A vedação de que trata o item 3.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual. MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006. 

3.10. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de 

licitações, o qual poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br. 

3.11. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante 

que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data da abertura do certame. 

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, devendo o pedido ser protocolizado diretamente pelo site 

www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do diretório referente ao 

processo licitatório. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

4.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 

4.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou 

irregularidades, o proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que 

anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso. 

4.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 
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5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, 

mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas 

fases. 

5.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão 

Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal 

(intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital 

(www.licitardigital.com.br). 

5.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao Município de Divinolândia de Minas/MG, ao provedor do sistema ou 

ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido do acesso. 

5.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico. 

5.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e 

documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observando data e horário limite estabelecido.  

5.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital.  

5.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

 

I. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e 

seus anexos; 

II. Que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo; 

III. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21.; 

IV. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

http://www.licitardigital.com.br/
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V. Que não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

VI. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas; 

VII. Que não incorre nas condições impeditivas dos arts. 9º, §1º e 14 da Lei 

Federal nº 14.133/21;  

 

5.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.8.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item. 

5.8.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

5.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 

julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

6.3. O envio da proposta e dos documentos de habilitação, exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 
 

 

Página 7 de 71 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se 

houver, serão encaminhados pelo licitante mais bem classificado após o 

encerramento do envio de lances no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 

02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado de ofício ou 

mediante requerimento do licitante. 

6.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.10.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a 

cópia autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 

data da solicitação do pregoeiro, via sistema. 

6.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.12. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor 

Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

6.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro poderá suspender a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

6.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital. 

6.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1. valor unitário e total do lote e seus itens; 

7.1.2. Marca; 

7.1.3. Fabricante;  
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7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

7.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os itens em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

7.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

7.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.8. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o 

constante na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo 

do Edital. 

 

8 – DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

Termo de Referência. Eles serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da 

fase de lances, que encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, os 

documentos necessários e suficientes para demonstrar a sua capacidade de 

realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

8.3. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
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deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, quando for o caso. 

8.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. 

8.6. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.7. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste edital 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.8. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 

em relação a todos os licitantes. 

8.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64) para: 

8.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

8.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Projeto Básico. 

9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

9.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados 

do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preâmbulo. 

9.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

9.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

9.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

9.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

9.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço. 

9.17. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados\excluídos pelo Pregoeiro. 

9.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado primeiro. 
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9.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 

9.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

9.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

9.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema 

identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

9.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

9.25. A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

9.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 

aberto e fechado. 

9.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 
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a) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

b) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

d) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 

no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 

território do Estado em que este se localize; 

e) empresas brasileiras; 

f) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

g) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

9.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 

9.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

9.33. Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de 

disputa automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance 

ofertado. No entanto quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro 

solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, 

através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

9.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

10.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena 

de desclassificação. 
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10.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata; 

10.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro. 

10.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

10.9.1. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará 

na desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será 

aceita se atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

10.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

10.11. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

10.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes pelo “chat”. 

 

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o 

valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 

parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas 

neste Edital. 

11.2. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor 

valor/ maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas 

ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 
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11.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o 

licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a 

proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação 

das condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada 

e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor. 

11.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão 

estes últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

11.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital 

ou da legislação em vigor. 

11.6. Serão rejeitadas as propostas que: 

11.6.1. Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que 

permita(m) a perfeita identificação do material licitado; 

11.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante 

com o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do 

Pregoeiro. 

11.7. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.7.1. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.8. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto 

da licitação pela autoridade competente. 

11.9. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo 

relacionado com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação 

econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos 

supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

12.1. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada 

automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico. 

12.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores 

entre os itens de forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível 

matematicamente a divisão dos valores de forma proporcional, deverá o 

fornecedor atualizar sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, em 

outro prazo determinado pelo Pregoeiro. 

12.1.2. O Pregoeiro poderá também liberar a atualização de proposta manual 

diretamente na plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) 

valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) livremente caso entenda necessário. 

12.2. Deverá, contudo, o licitante vencedor, encaminhar por e-mail a indicação do 

banco, número da conta e agência, para fins de pagamento, isso no prazo de 24 

(vinte e quatro horas). 

 

13. DO RECURSO 
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13.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 

regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 

13.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, 

no momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, 

ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.  

13.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou 

não o recurso, fundamentadamente. 

13.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

13.3.2. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do 

sistema, também importará a decadência do direito de recurso e, via de 

consequência, a adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA.  

13.4. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 

razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando 

as demais LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também 

via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa dos seus interesses.  

13.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 

ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema 

eletrônico e e-mail a assinar a Ata de Registro de Preços, que obedecerá ao 

modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida 

pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 

15.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da 

autoridade competente que não a homologação do processo licitatório ou outra 

for sua decisão. 

15.3. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, 

ensejará a aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas 

deste instrumento, reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, 

ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante 

vencedora neste instrumento. 

15.4. Serão autorizadas adesões às atas de registros de preços oriundas deste 

processo licitatório. 

 

16 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1. O contrato decorrente deste edital possuirá prazo e regras conforme 

especificado na minuta contratual. 

16.2. Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das 

especificações estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou 

regularização do serviço rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado 

para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 

instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

17.1.1. E-MAIL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período 

de vigência do contrato/serviço, e-mail oficial atualizado, vigente e operacional, 

para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de 

contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 

administrativos. 

17.1.2. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS 

CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

17.1.3. Efetuar a prestação de serviços do objeto licitado no prazo e local 

informado, juntamente com a emissão da ordem de serviços, mediante 

agendamento prévio junto ao CONTRATANTE. 

17.1.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também 

constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com 

força de trabalho própria e as suas expensas. 

17.1.3.2. O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 

17.1.3.3. O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será 

conhecido pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e 

entregue no Setor de Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente 

estabelecido. 

17.1.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, 

defeitos ou incorreções, resultantes da entrega. 

17.1.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais 

àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando 

ótimo rendimento, durabilidade e praticidade. 

17.1.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se 

como tal a disponibilização, no local indicado pelo Município, conforme 
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quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, 

tributos e outras incidências, se ocorrerem.  

17.1.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da 

entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e 

em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 

Exceto, quando pela natureza do bem, origem do produto e logística de sua 

entrega, for impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, podendo o 

CONTRATANTE conceder prazo maior. 

17.1.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de 

fabricação. 

17.1.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e 

efetuá-la de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus 

anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente 

por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá 

ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e 

intempéries durante o transporte. 

17.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) 

dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por 

uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para 

aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

17.1.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

17.1.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17.1.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer 

de seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 

venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 

Instrumento. 

17.1.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 

diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

17.1.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

 

18. DO CONTRATO 

18.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja 

proposta foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail 

para firmar/assinar o contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta anexa, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor 

Responsável, sob pena de decair do direito à contratação. 

18.1.1. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do 

contrato ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação para celebrar o contrato. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 
 

 

Página 18 de 71 

18.2. O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos 

dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21. 

 

19 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

19.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas 

do Art. 104 da Lei n° 14.133/21. 

19.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da 

Lei n.º 14.133/21, as especificadas no Edital. 

19.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;  

19.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as 

necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 

19.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

licitante vencedor;  

19.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento 

Contratual;  

19.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 

Contrato. 

 

20 – DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 

fiscalizados pelo CONTRATANTE, por intermédio do fiscal do contrato, Sra. Graziela 

Aparecida Caetano dos Santos, que acompanhará a entrega do 

produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os 

prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 

notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou 

solicitações havidas. 

20.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará 

o CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e 

referências necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes; 

b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações 

estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, 

quantidade, marca (se for o caso), etc;  

c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião 

da entrega da mercadoria; 

d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) 

mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 

e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de 

análise; 

f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) 

produto(s); 

g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da 

perfeita compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi 

solicitado; 
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h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações 

assumidas; 

i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa 

vencedora, de condições previstas neste instrumento; 

j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no 

tocante ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 

k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa 

vencedora; 

l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de 

cancelamento de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 

m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem 

restrições de qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de 

informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelos mesmos 

julgados necessários. 

 

21. DO PAGAMENTO  

21.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado 

até o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante 

apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do 

responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem 

cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 

21.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 

diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará o seu 

recebimento e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela 

CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

21.1.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após 

a aceitação dos itens pela fiscalização do Município de Divinolândia de Minas/MG 

e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

21.1.3. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota 

Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do 

Município de Divinolândia de Minas/MG, informando o número de sua conta 

corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 

21.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação 

da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará 

pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao 

Município de Divinolândia de Minas/MG. 

21.2. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos 

devidos, os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou 

outras de responsabilidade da CONTRATADA.  

21.3 – O Município de Divinolândia de Minas/MG poderá sustar todo e qualquer 

pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela 

CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 
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perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 

acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 

fiscalizador do Município de Divinolândia de Minas/MG. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará 

retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os 

mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de 

Divinolândia de Minas/MG. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Divinolândia de Minas/MG 

quer proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros 

contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as 

demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

21.4. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual 

atraso no pagamento por culpa do Município de Divinolândia de Minas/MG, os 

valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice 

de variação do INPC do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por 

outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para o atraso. 

21.5. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações 

indicadas no Termo de Referência – Anexo I. 

 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, 

resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, 

nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o 

Município de Divinolândia de Minas/MG, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o 

caso de atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que 

acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação 

do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o 

caso de execução imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço 

se deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no 

prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 
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e) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço 

se deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no 

prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

f) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 

14.133/21; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, 

§5º, da Lei 14.133/21; 

22.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim 

exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por 

analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163.; 

22.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

22.4. EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

22.4.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com o 

CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e 

civis, aqueles que: 

22.4.1.1. Retardarem a execução do pregão; 

22.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração e; 

22.4.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

23. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

23.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 

sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

23.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 

convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

23.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital 

e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

23.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 

com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

23.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 

PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

23.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 
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a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

23.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

24.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

24.1.1. dos licitantes que manifestarem que aceitam cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

24.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

24.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

24.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

24.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

24.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

24.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

24.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços. 

24.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 

edital, poderá: 

24.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

24.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

 

25. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

25.1. Os Licitantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou 

do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
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apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 

de declaração ou de aceitação expressa. 

25.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD. 

25.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

25.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado. 

25.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

25.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

25.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente 

responsável por garantir sua observância. 

25.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

25.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

 

26. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

26.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

26.1.1. Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

26.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

26.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse 

público. 

26.1.3.1. O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 

competente do Órgão Gerenciador. 

26.1.3.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 

comprovados. 
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27. DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de 

fornecimento ou instrumento equivalente. 

27.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do 

certame, de acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes 

remanescentes, observada à ordem de classificação, para execução do serviço. 

27.3. É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase 

do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos 

competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 

decisões. 

27.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, 

decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do 

decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

27.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os 

serviços, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

27.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a 

ordem de classificação nesta licitação. 

27.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, 

todos aqueles listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 

27.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, 

realizar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido no art. 125 da Lei 14.133, de 

2021. 

27.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais 

como dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 

27.10. A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida 

da requisição específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a 

contratar todos os itens constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de 

forma fracionada ao mesmo. 

27.11. É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento 

sem autorização expressa da Administração. 

27.12. A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse 

público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, 

em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

27.13. O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 
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27.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a 

sessão do pregão. 

27.15. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre 

a presente Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela 

plataforma de licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

27.16. Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 

b) Anexo II –  Minuta da ARP; 

c) Anexo III – Minuta do Contrato 

27.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital via download do arquivo 

através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 

27.18. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital 

e seus anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema 

eletrônico de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus 

termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do 

objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a 

regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 

27.19. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, 

prevalecerão as disposições do primeiro. 

27.20. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente na Administração. 

27.21. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, 

ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros 

documentos ou informações complementares que se fizerem necessários, a fim de 

completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

27.22. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo 

licitatório mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, 

sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 

14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 

27.23. O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por 

razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou 

ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou 

sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer 

proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, 

técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 

ressarcimento de qualquer natureza. 

27.24. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

27.25. O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 
 

 

Página 26 de 71 

27.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à 

Comissão de Licitações, nos dias úteis, das 7h às 11h e das 12h às 16h ou pelo 

telefone (33)3414-1639, e e-mail:  licitacao@divinolandia.mg.gov.com. Ainda, 

poderão ser acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico 

http://www.licitardigital.com.br. 

 

Divinolândia de Minas/MG, 12 de junho de 2026. 

 

 

Jakson Antônio Pereira 

Secretário Municipal de Esportes 

http://www.licitardigital.com.br/
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ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

TIPO: MENOR PREÇO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA MUNICÍPIO DE DIVINOLÂNDIA 

DE MINAS/MG, conforme especificações e características constantes deste Termo 

de Referência. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

01 

APITO PARA ÁRBITRO - MATÉRIA PRIMA: PLÁSTICO 

RIGIDO; TIPO: PROFISSIONAL; TAMANHO: MEDIO; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM DEDAL; COR: 

PRETA, TIPO FOX. 

 

 

UN 

 

15 

R$ 42,33 

 

R$634,95 

02 

BAMBOLÊ - MATÉRIA-PRIMA: PLÁSTICO; DIÂMETROS: 

60 UNIDADE 60 R$ 17,14 

CM; TUBO DE 18 MM COM PAREDE DE 2,0 MM. 

CORES VARIADAS. AS CORES SERÃO DIVIDIDAS 

PROPORCIONALMENTE NA QUANTIDADE TOTAL DA 

COMPRA 

UN 200 
 

 

R$ 12,50 

 

 

 

 R$2.500,00 

03 

CONES PARA ATLETISMO E DESPORTO - MODELO: 

SINALIZAÇÃO; MATÉRIA-PRIMA: PVC FLEXÍVEL; 

DIMENSÕES: 50 CM; COR: LARANJA E BRANCA. 

UN 100  

R$ 6,53 

 

R$653,00 

04 

MINI CONES PARA ATLETISMO E DESPORTO - MODELO: 

MINI CONE; MATÉRIA-PRIMA: FLEXÍVEL E DURÁVEL; 

DIMENSOES: 05 À 04 CM (ALTURA) X 19 CM 

(DIAMETRO); COR: CONFORME SOLICITADO PELO 

ORGAO/ENTIDADE; 

     

UN 
200  

 

R$ 5,73 

 

 

R$1.146,00 

05 

JOGO DE DAMAS - TABULEIRO: DE MADEIRA; PECAS: 

01 JOGO DE 24 PECAS (12 DE UMA COR E 12 DE 

OUTRA); 

UN 60 

 

 

R$ 25,41 

 

 

R$1.524,60 

06 

BOMBA ENCHER BOLA ESPORTIVA - MATÉRIA-PRIMA: 

SINTÉTICO; BOMBA PARA INFLAR COM  

APROXIMADAMENTE 20 CM; AGULHA 4 CM; PESO 

100 GRAMAS E MANGUEIRA APROXIMADAMENTE 18 

CM. 

 

 

UN 

21 

 

 

R$ 29,75 

 

 

 

 

R$624,75 

07 

PETECA TIPO OFICIAL - MATÉRIA-PRIMA: COM 04 

PENAS BRANCAS; BASE DE DISCO DE BORRACHA, 

COM AMORTECEDOR; PESO: 40 A 42GRAMAS; 

AMARRAÇÃO FEITA COM PRESILHA PLÁSTICA. 

DIÂMETRO DA BASE 0,052 M COM PENAS BRANCAS; 

ALTURA TOTAL DA BASE AO TOPO DA PENA DE 20 

CM. 

 

 

 

UN 

50 

 

 

 

 

R$ 14,79 

 

 

 

 

R$739,50 

08 

BOLA DE BASQUETE INFANTIL: BOLA DE BASQUETEBOL 

INFANTIL COM 56/59 CM DE CIRCUNFERÊNCIA; 

300/325 G; CÂMARA BUTIL, MATRIZADA, EM 

BORRACHA E MIOLO REMOVÍVEL. 

 

 

 

UN 

120 
 

 

R$ 109,67 
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R$13.160,40 

09 

BOLA DE VOLEIBOL - BOLAS PARA JOGOS - 

MODALIDADE: VOLEIBOL OFICIAL. MATÉRIA PRIMA: 

PU; CIRCUNFERÊNCIA: 65 A 67CM; PESO: 260 A 280G; 

COM 18 GOMOS, CÂMARA AIRBILITY, MATRIZADA, 

MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, MATRIZADA. 

MIOLO SLIP SYSTEMREMOVÍVEL E LUBRIFICADO DE 

ACORDO COM AS NORMAS DA CBV 

 

 

UN 

 

50 
 

 

 

R$ 125,56 

 

 

 

R$6.278,00 

10 

BOLA FUTSAL (INFANTIL): COM CIRCUNFERÊNCIA 50-

55 CM;
PESO 300-350 G; CÂMARA AIRBILITY, 

TERMOTEC, PU, MIOLO SLIP
SYSTEM REMOVÍVEL E 

LUBRIFICADO 

 

 

UN 

 

50 

 

 

R$ 149,90 

 

 

R$7.495,00 

11 

BOLA PARA GINASTICA 2KG - BOLA PARA GINASTICA. 

MATÉRIA-PRIMA: BORRACHA; TAMANHO/PESO: 

CIRCUNFERÊNCIA: 41 A 44CM; PESO: 2KG; BOLA 

MATRIZADA, MIOLO REMOVIVEL. 

 

 

UN 

 

06 

 

 

R$ 104,67 

 

 

R$628,02 

12 

REDE FUTEBOL DE CAMPO - REDE ESPORTIVA - 

MODALIDADE: FUTEBOL DE CAMPO; MATÉRIA-PRIMA: 

POLIETILENO; FIO/MALHA: ESPAÇAMENTO 14 X 14CM, 

CORDA 4,5MM ESPESSURA; ACABAMENTO: CORDA 

TRANÇADA; DIMENSÕES: 7,50M COMPRIMENTO X 

2,50M ALTURA (VISTA FRONTAL); COR: BRANCA 

 

 

 

PAR 

06 
 

 

 

R$ 14,87 

 

 

 

R$89,22 

13 

 REDE PARA BALIZA DE FUTSAL OFICIAL: FIO DE 4 MM, 

TRANÇADO, MALHA 12 CM, COM AS 

MEDIDAS
OFICIAIS DE 3,20 M DE LARGURA, 2,10 M 

DE ALTURA, 1,00
M DE PROFUNDIDADE, MODELO 

STANDARD, FIO DE SEDA 100%
POLIPROPILENO 

VIRGEM COM PROTEÇÃO U.V CONTRA AÇÃO 

DOS
RAIOS ULTRAVIOLETA E AÇÕES CLIMÁTICAS. 

 

PAR 

 

  06 

R$ 19,78 

 

 

R$118,68 

14 

REDE DE BASQUETE - REDE ESPORTIVA - MODALIDADE: 

BASQUETE; FABRICADA NAS MEDIDAS OFICIAIS, 

CONFECCIONADA EM CORDA SIMPLES DE 4MM (PP) 

E COM NÓS SIMPLES.TRATAMENTO UV (ULTRA-

VIOLETA) PARA MELHOR DURABILIDADE AO 

TEMPO.MALHA: 7X7CM MEDIDAS: ALTURA: 0,40M 

COMPRIMENTO: 0,45M 

 

PAR 

 

02 

 

R$ 43,59 

 

R$87,18 

15 

REDE DE VOLEIBOL- REDE ESPORTIVA – MODALIDADE: 

VOLEIBOL; MATÉRIA PRIMA: 100% POLIETILENO 

IMPERMEABILIZADO, RESISTENTE RAIO ULTRAVIOLETA 

(UV); COM FIO DE NO MÍNIMO 2,5 MM DE ESPESSURA 

(MÍNIMO 24 FIOS DE 0,3MM) NA COR PRETA; 

TRANÇADO, EM MALHA DE 10 A 12 CM; COM FAIXA 

SUPERIOR DE PVC EMBORRACHADO DE NO MÍNIMO 

05 CM (QUANDO DOBRADA), COM COSTURA 

DUPLA, NA COR BRANCA; MEDINDO 9,50 A 10 M 

COMPRIMENTO X 1,00 M DE ALTURA; COM ILHÓS Nº 0 

NOS 4 CANTOS. SISTEMA DE CORDAS 6MM PP NAS 4 

EXTREMIDADES (MÍNIMO DE 2M), ARGOLA DE AÇO 

DE 2MM (2) NOS TERMINAIS DA REDE PARA 

REGULAGEM DE ALTURA, CABO DE AÇO 

GALVANIZADO DE 13 A 14M COM PONTEIRAS 

METÁLICAS/BRONZE PARA EVITAR DESFIAR, 2 

PROTETORES PVC NAS EXTREMIDADES SUPERIORES 

PARA EVITAR AÇÃO CORTANTE DO CABO DE AÇO E 

 

UN 

 

   04 

 

 

 

R$ 89,67 

 

 

 

 

R$358,68 
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2 DISPOSITIVOS PLÁSTICOS NAS EXTREMIDADES 

INFERIORES. 

16 

ANTENA DE VOLEI - MATÉRIA-PRIMA: FIBRA DE VIDRO; 

DIMENSÕES: 1,80M ALTURA X 1CM ESPESSURA; COR: 

BRANCA E VERMELHA 

 

 

  PAR 

 

    02  

R$ 114,99 

 

R$229,98 

17 

POSTE DE VOLEI - POSTE ESPORTIVO – MODALIDADE: 

VOLEIBOL; APLICAÇÃO: QUADRA POLIESPORTIVA; 

MATÉRIA-PRIMA: AÇO OU MATERIAL METÁLICO DE 

ALTA RESISTÊNCIA; ACABAMENTO: PINTURA 

ELETROSTÁTICA OU TRATAMENTO ANTICORROSIVO; 

SISTEMA DE REGULAGEM: CREMALHEIRA OU SISTEMA 

EQUIVALENTE, COM AJUSTE SEGURO DE ALTURA; 

ALTURA REGULÁVEL: COMPATÍVEL COM MEDIDAS 

OFICIAIS DO VOLEIBOL; FIXAÇÃO: COM BUCHAS OU 

SISTEMA ADEQUADO PARA FIXAÇÃO NO PISO DA 

QUADRA POLIESPORTIVA; INDICADO PARA TREINOS, 

AULAS E COMPETIÇÕES. 

 

 

PAR 

 

 

04 

 

 

R$ 1.194,30 

 

 

R$4.777,20 

18 

COLETE ESPORTIVO M - MATÉRIA-PRIMA: 100% 

POLIÉSTER; CARA: ÚNICA; COR: DIVERSAS 

 

 

UN 

 

 

100 

 

 

R$ 23,63 

 

 

R$2.363,00 

19 
COLETE ESPORTIVO G - MATÉRIA-PRIMA: 100% 

POLIÉSTER; CARA: ÚNICA; COR: DIVERSAS 

 

UN 

 

100 

 

R$23,63 

 

R$2.363,00 

20 
COLETE ESPORTIVO GG - MATÉRIA-PRIMA: 100% 

POLIÉSTER; CARA: ÚNICA; COR: DIVERSAS 

 

UN 

 

100 

 

R$23,63 

 

R$2.363,00 

 

21 

CAMISETA TAMANHO M ADULTO - EM MALHA PV, 67% 

POLIÉSTER E 33% VISCOSE, COM GOLA 

ARREDONDADA, MANGA CURTA, COM IMPRESSÃO 

DAS LOGOMARCAS EM SILK SCREEM 4X4. COR 

AMARELA. 

 

 

UN 

80  

 

R$ 56,29 

 

 

R$4.503,20 

22 

CAMISETA TAMANHO G ADULTO - EM MALHA PV, 67% 

POLIÉSTER E 33% VISCOSE, COM GOLA 

ARREDONDADA, MANGA CURTA, COM IMPRESSÃO 

DAS LOGOMARCAS EM SILK SCREEM 4X4. COR 

AMARELA. 

 

 

UN 

80  

 

R$56,29 

 

 

R$4.503,20 

23 

CAMISETA TAMANHO GG ADULTO - EM MALHA PV, 

67% POLIÉSTER E 33% VISCOSE, COM GOLA 

ARREDONDADA, MANGA CURTA, COM IMPRESSÃO 

DAS LOGOMARCAS EM SILK SCREEM 4X4. COR 

AMARELA. 

 

 

UN 

80  

 

R$ 57,33 

 

 

R$4.586,40 

24 
ÁLCOOL 70° LÍQUIDO – MULTIUSO 1 LITRO, ÁLCOOL 

COMUM 70% 1LT 

     

UN 
200 

R$ 8,29 

 

R$1.658,00 

25 
GARRAFA PLÁSTICA -  MODELO: SQUEEZE; 

CAPACIDADE: 750ML. COR/DIVERSAS 

      

UN 
    200 

R$ 17,93 

 

R$3.586,00 

26 

TROFÉU DE ARTILHEIRO FUTEBOL CHUTEIRA - TROFÉU 

CORES DOURADO, PRATA E BRONZE B A S E: 

REDONDA E MACIÇA; MATERIAL ALTO IMPACTO; 

UN 10 
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POLIDA E ENVERNIZADA; MEDINDO 5X7,5 CM (ALT. 

DIÂM.); COM CARTÃO. BASE NA COR PRETA. ALTURA 

DO TROFÉU 14 CENTÍMETROS COMPONENTES: EM 

ABS, EXTRA RESISTENTE, METALIZADOS, DOURADOS E 

ENVERNIZADOS A ALTA TEMPERATURA: CHUTEIRA 

MODELO 

R$ 255,73 R$2.557,30 

27 

TROFÉU  HONRA AO MÉRITO 44 CM  COR OURO - 

TROFÉU COM ALTURA DE 44 CM, BASE QUADRADA 

COM 11 CM DE LARGURA EM POLÍMERO NA COR 

PRETA. 

UN 10 
 

 

  R$ 540,00 

 

 

   R$5.400,00 

 

28 

TROFÉU VENCEDOR FUTEBOL FEMININO 38 CM - 

TROFÉU EM POLÍMERO METALIZADO A ALTO VÁCUO 

MEDIDAS: ALTURA – 38 CM. LARGURA SUPERIOR – 7 

CM. LARGURA INFERIOR – 7,30 CM. ALTURA DA BASE- 

5 CM. COMPOSIÇÃO: COMPONENTES FABRICADOS 

EM POLÍMERO BASE: OITAVADA OUTROS 

COMPONENTES: FERRAGENS PARA FIXAÇÃO. 

 

UN 

 

10 
 

 

 

R$ 432,42 

 

 

 

R$4.324,20 

29 

TROFÉU (TAÇA) DE CAMPEÃO DE FUTEBOL – 

MODELO CAMPEÃO, ALTURA 41 CM, LARGURA 

33 CM, COMPRIMENTO 11 CM 

 

UN 10 
 

 

R$ 494,77 

 

 

R$4.947,70 

30 

TROFÉU TAÇA ABERTO 40 CM ESPORTES EM GERAL 

- TROFÉU EM POLÍMERO METALIZADO A ALTO 

VÁCUO, MEDIDAS ALTURA 40 CM, LARGURA 

SUPERIOR 21 CM, LARGURA INFERIOR 14,50 CM, 

ALTURA DA BASE- 11 CM, COR DOURADO 

/PRETO, COMPOSIÇÃO COMPONENTES 

FABRICADOS EM POLÍMERO, BASE OITAVADA, 

TAÇA COM ALÇAS E PINTURA INTERNA. 

 

UN 10 

 

 

 

 

 

R$ 466,34 

 

 

 

 

 

R$4.663,40 

31 

TROFÉU PERSONALIZADO PETECA EM ACRÍLICO - 

TAMANHOS: CAMPEÃO DOURADO- 26X16 VICE- 

PRATA - 20X12 BRONZE- 20X12 

UN 12  

R$ 218,99 

 

 

R$2.627,88 

32 

TROFÉU DE GOLEIRO - MENOS VAZADO TROFÉUS 
COM A LUVA PARA GOLEIROS MENOS VAZADOS 
30CM, BASE QUADRADA TEXTURIZADA 

 

 
UN 

 

 
06 

 

R$ 253,67 

 

 

R$1.522,02 

33 

TROFÉU DE ARTILHEIRO COM A CHUTEIRINHA - 
TAMANHO DE 30CM, BASE RETANGULAR 
TEXTURIZADA 

 
 

UN 

 
 

06 

 

R$ 233,33 

 

R$1.399,98 

34 

TROFÉU REVELAÇÃO TROFEUS COM A  BOLA PARA 

REVELAÇÃO - 25CM, BASE RETANGULAR 
 
 

UN 

 
 

06  

R$ 287,54 

 

 

 

R$1.725,14 

35 

MEDALHAS PERSONALIZADAS PARA CORRIDA 6X6 

- 3MM EM ACRÍLICO DE ALTÍSSIMA QUALIDADE. 

 

UN 1000 

 

 

R$ 17,50 

 

 

R$17.500,00 

36 

MEDALHA HONRA AO MÉRITO 55MM METAL 

BRILHANTE + FITA COLAR DE 30CM -ESPESSURA 

DA MEDALHA 2,5MM, FORMA CIRCULAR, 

DIÂMETRO 5 CM, INCLUI FITA SIM, MATERIAL 

METAL, COR OURO, FITA COLAR DE 30CM 

UN 200 

 

 

 

R$ 16,85 

 

 

 

R$3.370,00 

37 

MEDALHA HONRA AO MÉRITO 55MM METAL 

BRILHANTE + FITA COLAR DE 30CM - ESPESSURA 

DA MEDALHA 2,5MM, FORMA CIRCULAR, 

DIÂMETRO 5 CM, INCLUI FITA SIM, MATERIAL 

UN 200 

 

 

 

R$ 16,85 

 

 

 

R$3.370,00 
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METAL, COR PRATA, FITA COLAR DE 30CM 

38 

MEDALHA HONRA AO MÉRITO 55MM METAL 

BRILHANTE + FITA COLAR DE 30CM - ESPESSURA 

DA MEDALHA 2,5MM, FORMA CIRCULAR, 

DIÂMETRO 5 CM, INCLUI FITA SIM, MATERIAL 

METAL, COR BRONZE, FITA COLAR DE 30CM 

UN 200 

 

 

 

R$ 16,85 

 

 

 

R$3.370,00 

39 

COLCHONETE ACADEMIA/ESCOLA/GINASTICA - 

TAMANHO: 120 X 60 X 4CM, COMPOSIÇÃO 

INTERNA ESPUMA DE POLIURETANO, 

COMPOSIÇÃO DA CAPA: NAPA - IMPERMEÁVEL, 

ANTIÁCARO E ANTIALÉRGICO, ACABAMENTO: 

SELADO, SEM ZÍPER, DENSIDADE: 28 

UN 150 
 

 

 

R$ 61,78 

 

 

 

R$9.267,00 

40 

GARRAFÃO TÉRMICO - FICHA TÉCNICA: 

CONSERVAÇÃO TÉRMICA: 10H FRIO / 10H 

QUENTE, DIMENSÕES (A X L X C): 30,4 X 19,8 X 

19,8 CM, ISOLAMENTO TÉRMICO: ESPUMA DE 

PU/PP, SISTEMA DE SERVIR: ROLHA CLEAN, 

MATERIAL  

EXTREMO: PLÁSTICO, CAPACIDADE: 5 LITROS  

 

   UN    15 

R$ 53,09 R$796,35 

41 

GARRAFÃO TÉRMICO BOTIJAO 12 LITROS COM 

TORNEIRA - QUENTE FRIO, LARGURA: 31.2 CM, 

ALTURA: 43.8 CM 

MATERIAIS DO EXTERIOR: PLÁSTICO 

 

 

 

UN 

8 

 

 

 

R$ 100,27 

 

 

 

R$802,16 

42 

PRANCHETA TÁTICA MAGNÉTICA COM IMÃ E 

CANETA: MATERIAL EM METAL COM 

ACABAMENTO EM PLÁSTICO. TAMANHO: 

24X36CM. ACOMPANHA JOGO DE
IMÃS COM 

23 PEÇAS SENDO 11 AZUIS, 11 VERMELHAS, UMA 

BRANCA E CANETÃO COM VELCRO QUE 

FUNCIONA COMO APAGADOR. PESO 

APROXIMADO DE 500 GRAMAS. GARANTIA DE 90 

DIAS CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO. 

UN 5 

 

 

 

R$ 77,33 

 

 

 

R$386,65 

43 

CHUTEIRA FUTEBOL CAMPO: CABEDAL EM PU, 

SOLADO EM BORRACHA COM TRAVAS FIXAS. 

FECHAMENTO CADARÇO PARA MELHOR AJUSTE 

AOS PÉS. PESO APROXIMADAMENTE 240 G. 

GARANTIA DE 90 DIAS CONTRA DEFEITO DE 

FABRICAÇÃO. NUMERAÇÃO E CORES 

DEACORDO SOLICITAÇÃO DO CONTRATANTE 

PAR 30 

 

R$160,55 

   

R$ 4.816,50 

44 
ESTACA PARA TREINAMENTO DE
AGILIDADE. 

FEITA EM PVC E AÇO, COM 1,60 M DE
ALTURA. 

KIT COM 8 UNIDADES. 

UN 10 
 

 

R$205,48 

 

 

R$2.054,80 

45 

KIT SQUEEZE COM UM CESTO E 6 GARRAFINHAS: Kit 

com 6 garrafas de plástico com capacidade para 

1000 ml, com 7,5 cm de largura, 24 cm de altura, no 

modelo Squeeze; bico automático; alça com ajuste 

de altura para facilitar o transporte durante o uso. 

Corpo da cesta com 30 cm de largura, 20 cm de 

altura. 

UN 10 

 

R$149,50 

 

R$1.495,00 
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46 

REDE PARA BALIZA DE FUTEBOL DE CAMPO 

OFICIAL: FIO DE 4 MM, TRANÇADO, MALHA 15 

CM,
COM AS MEDIDAS DE 7,50 M (LARGURA), 

2,50 M (ALTURA),
2,00 M (PROFUNDIDADE), 

MODELO EUROPEU/MÉXICO, NO FIO DE SEDA, 

100% POLIPROPILENO VIRGEM COM PROTEÇÃO 

U.V CONTRA AÇÃO DOS RAIOS 

PAR 06 

 

R$ 581,00 

 

R$ 3.486,00 

47 

 BOLA DE FUTEBOL CAMPO (ADULTO): BOLA DE 

FUTEBOL DE CAMPO ADULTO, PESO 410/450 G, 

DIÂMETRO DE 68/70 CM, TERMOTEC, PU ULTRA 100%, 

MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, 

CÂMARA AIRBILITY, APROVADA DE ACORDO COM 

AS NORMAS DA FIFA, 1ª LINHA E GARANTIA DE 

FÁBRICA 

UN 100 

 

 

R$ 160,07 

 

 

 

R$16.007,00 

48 

STEP DE EVA (ETIL VINIL ACETATO). STEP FEITO EM 

EVA (ETIL VINIL ACETATO), COM DIMENSÕES 

90X30X14CM, COM PESO APROXIMADO DE 5,5 

KG. CORES
VARIADAS. 

UN 50 
 

 

 

R$ 70,77 

 

 

 

R$3.538,50 

49 

CONE PARA SINALIZAÇÃO - CONFECCIONADO EM 
COMPOSTO SINTÉTICO 75 CM DE ALTURA CONE 
GRANDE 

 
 

UN 

 
 

10 

 

 

R$ 38,90 

 

 

R$389,00 

50 

CONE PARA SINALIZAÇÃO - CONFECCIONADO EM 
COMPOSTO SINTÉTICO 50 CM DE ALTURA CONE 
MÉDIO 

 
 

UN 

 
 

10 

 

 

R$ 31,28 

 

 

R$312,80 

51 

CONE PARA SINALIZAÇÃO - CONFECCIONADO EM 
COMPOSTO SINTÉTICO 23 CM DE ALTURA CONE 
PEQUENO 

 
UN 

 
20 

 

 

R$ 27,98 

 

 

R$559,60 

52 

CRONÔMETRO - MATERIAL CARCAÇA PLÁSTICO ABS, 
TIPO BOLSO, TIPO MOSTRADOR DIGITAL, 
FUNCIONAMENTO BATERIA, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAIS COM ALARME 

 
UN 

 
04  

R$ 51,41 

 

R$205,64 

53 
HALTER TIPO BOLA - FEITO DE FERRO COM

 ACABAMENTO 
EMBORRACHADO, PESANDO 2 KG. 

 
UN 

 
10 

 

R$ 59,96 

 

R$599,60 

54 

HALTER TIPO BOLA - FEITO DE FERRO COM 
ACABAMENTO EMBORRACHADO, PESANDO 3 KG.  

PAR 
 

10 

 

 

R$ 65,99 

 

 

R$659,90 

55 

HALTER TIPO BOLA - FEITO DE FERRO COM 
ACABAMENTO EMBORRACHADO, PESANDO 4 KG.  

PAR 
 

08 

 

 

R$ 71,66 

 

 

R$573,28 

56 
HALTER TIPO BOLA -, FEITO DE FERRO COM 
ACABAMENTO EMBORRACHADO, PESANDO 5KG. 

 
PAR 

 
08 

 

R$ 86,67 

 

R$693,36 

57 

ESCADA DE AGILIDADE - DE CIRCUITO DOBRÁVEL. 

CONTÉM 10 DEGRAUS AJUSTÁVEIS. MATERIAL: NYLON E 

PVC. PESO: 1,400 KG. DIMENSÕES: (L X A X P): 20 X 9 X 

63 CM. PARA O CENTRO DE TREINAMENTO. 

MODALIDADE ESGRIMA. 

 
 

UN 

 
 

15 
 

 

R$ 83,07 

 

 

R$1.246,05 

 

58 

KIT CARTÃO PARA ÁRBITRO - COM 03 CARTÕES 
(AMARELO, AZUL E VERMELHO) COM LÁPIS E  
MARCADOR.  MATERIAL 
TERMOPLASTIC. 

 
 

UN 

 
 

05 

 

 

R$ 31,89 

 

 

R$159,45 

59 LUVA PARA GOLEIRO - SEMIPROFISSIONAL ADULTO.     
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MATERIAL DA PALMA É SDG (SUPER DENSE GRIP) 

COM 05 MM DE ESPESSURA. MATERIAL DO DORSO 

SUPER GRIP; CORTE DE LUVA CURVO GARRA SYSTEM 

PARA FACILITAR A MOBILIDADE DAS MÃOS DO 

GOLEIRO. 

 
 

PAR 

 
 

05 

 

R$ 225,73 

 

R$1.128,65 

60 

TATAME E.V.A. -  100% ATÓXICOS, DE ACORDO 

COM A ABNT, ALTA DURABILIDADE PARA AMBIENTES 

INTERNOS, TAMBÉM PODENDO SER UTILIZADOS EM 

ÁREAS EXTERNAS POR TER PROTEÇÃO CONTRA RAIOS 

UV, COM MONTAGEM POR ENCAIXE. TAMANHO 01 X 

01 METRO COM ESPESSURA DE 30 MM. DUAS CORES. 

 
UN 

 
200 

 

 

 

R$ 181,33 

 

 

 

R$36.266,00 

61 

MARCADOR DE LINHAS DE CAMPO DE FUTEBOL E 
SOCIETY COM LÁTEX - ADVANCED G12  

UN 
 

02 

 

 

R$ 1.500,00 

 

 

R$3.000,00 

62 

MESA DE SINUCA / BILHAR – COMPLETA COM 
GAVETA – DIMENSÕES: 1,90 m DE COMPRIMENTO X 
1,20 m DE LARGURA X 0,80 m DE ALTURA; SUPERFÍCIE 
DE JOGO EM PEDRA ARDÓSIA; PANO DE ACRÍLICO 
OU EQUIVALENTE; ESTRUTURA EM MDF OU MATERIAL 
EQUIVALENTE; GAVETA INTEGRADA PARA COLETA DE 
BOLAS; INCLUI ACESSÓRIOS: TACOS, BOLAS, GIZES E 
TRIÂNGULO; APLICADA EM AMBIENTES DE LAZER, 
RECREAÇÃO E ENTRETENIMENTO. 

 
 

UN 

 
 

01  

 

R$ 2.870,00 

 

 

R$2.870,00 

63 

MESA DE PING PONG – MESA PARA JOGO DE TÊNIS 

DE MESA (PING PONG); TAMPO EM MDF 18 mm; 

ACABAMENTO COM LINHAS DEMARCATÓRIAS; 

ESTRUTURA COM PÉS DOBRÁVEIS E RODÍZIOS PARA 

FACILIDADE DE ARMAZENAMENTO E LOCOMOÇÃO; 

DIMENSÕES: APROXIMADAMENTE 2,74 m DE 

COMPRIMENTO X 1,52 m DE LARGURA X 0,76 m DE 

ALTURA; INCLUI KIT COMPLETO COM: REDE RETRÁTIL, 

RAQUETES E BOLINHAS; INDICADA PARA ATIVIDADES 

DE LAZER, RECREAÇÃO E PRÁTICA ESPORTIVA. 

 

 
UN 

 

 
03 

 

 

R$ 1.557,22 

 

 

R$4.671,66 

64 

JOGO DE XADREZ – TABULEIRO DOBRÁVEL EM 

MADEIRA – TABULEIRO COM QUADRADOS 

INDICADOS PARA JOGO ESTRATÉGICO; MATERIAL: 

MADEIRA DE ALTA QUALIDADE; ESTRUTURA 

DOBRÁVEL PARA FACILIDADE DE TRANSPORTE E 

ARMAZENAMENTO; DIMENSÕES APROXIMADAS: 

TABULEIRO DE JOGO COM APROXIMADAMENTE 38 

cm A 45 cm DE LADO (QUANDO ABERTO); PEÇAS 

PARA 02 JOGADORES, EM MADEIRA, COM DESIGN 

DISTINTIVO PARA FACILITAR IDENTIFICAÇÃO; 

INDICADO PARA ATIVIDADES RECREATIVAS, 

EDUCATIVAS E TORNEIOS AMADORES; INCLUSO: 

TABULEIRO E PEÇAS COMPLETAS PARA JOGO. 

UN  
60 

R$ 43,07 

 

R$2.584,20 

65 

PRATO DEMARCATÓRIO  -P/ CIRCUITO C/10 ( HALF 
CONE, COLORIDO ) 
 
 
 

UN 200 
 

R$ 32,09 

 

R$6.418,00 

66 
CINTA DE TRAÇÃO COM 03 ELÁSTICO + CINTURÃO  - 

PUXADORES PARA TREINO FÍSICO. 

 
UN 

 
20 

 

R$ 160,08 

 

R$3.201,60 
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67 

CAMISAS, CALÇÃO, E MEIAS DE UNIFORME DE FUTEBOL. 

- TAM: GG,G,M,P. 

CAMISA COM MALHA DESENVOLVIDA PARA O 

MÁXIMO DE HIDROFILIDADE (TECNOLOGIA QUE 

RETIRA A UMIDADE DO CORPO). ESTAMPAS FEITAS 

EM PROCESSO DE ALTA TEMPERATURA. 90% POLIÉSTER, 

10% ELASTANO. CALÇÃO: MATERIAL 100% POLIÉSTER 

COM ELASTANO, MALHA COM HIDROFILIDADE E 

TRAMA DE MALHA DESENVOLVIDA COM ALTA 

RESISTÊNCIA PARA EVITAR QUE PUXE FIO. MEIAS: 

MATERIAL: PÉ EM ALGODÃO COM SOLA 

ATOALHADA E CANO POLIAMIDA. COMPOSIÇÃO: 

72%, POLIAMIDA, 25% ALGODÃO,3%, ELASTANO. AS 

CAMISAS DEVEM TER BRASÃO DA PREFEITURA NO 

PEITO LADO ESQUERDO, NUMERAÇÃO FRENTE E 

COSTAS, NOME DO MUNICÍPIO NAS COSTAS. OS 

CALÇÃO DEVEM SER NUMERADOS NO LADO 

ESQUERDO. TODOS OS LOGOS DEVEM SER EM 

SILKSCREEN PLASTISOL, ALTO RELEVO. CORES 

CONFORME SOLICITAÇÃO 

 
 
 

 
PAR 

 
 
 

 
150 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 107,14 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$16.071,00 

68 

PLACAR ELETRÔNICO ESPORTIVO FUTEBOL SALÃO E 

CRONOMÊTRO DE JOGO VIS0R - 
8 DIGITOS DE 2,5/6,35CM E 2 DIGITOS DE 2/5,08CM 
COM TOTAL DE 271 LEDS SMD. 

 
 

UN 

 
 

01 

 

 

R$ 4.950,00 

 

 

R$4.950,00 

69 

CAMISETA ESPORTIVA PERSONALIZADA – TAM: 
GG,G,M,P. 
CAMISETA PARA TREINO E ATIVIDADES ESPORTIVAS; 
MATERIAL: TECIDO DRY FIT (POLIÉSTER OU MATERIAL 
EQUIVALENTE), COM ALTA RESPIRABILIDADE E 
SECAGEM RÁPIDA; MODELAGEM: MANGA CURTA, 
GOLA REDONDA; TAMANHOS: DIVERSOS, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DO ÓRGÃO; CORES: 
CONFORME DEMANDA; PERSONALIZAÇÃO: COM 
IMPRESSÃO DE LOGOMARCA, NOME DA EQUIPE OU 
IDENTIDADE VISUAL INSTITUCIONAL, EM PROCESSO 
QUE GARANTA DURABILIDADE E QUALIDADE; 
INDICADA PARA UNIFORMIZAÇÃO, EVENTOS, 
TREINOS E ATIVIDADES ESPORTIVAS. 

 
UN 

250 

 

 

R$ 45,11 

 

 

R$11.277,50 

70 

Uniforme esportivo de futebol 
 
Kit (camisa, calção e meião)de uniforme para a 
pratica de Futebol. Camisa com numeração na 
frente e costas. Nome da instituição nas costas e 
escudo. Gola em V e detalhes nas mangas. 
Patrocínios na frente e costa.Tecidos Dry tecnologia 
sempre seco com o máximo conforto. Proteção UV 
, Modelagem criada para o máximo conforto 
Manga Curta. Impressão em Sublimação toque 
Zero, Transferência de calor, absorção de 
umidade. 
Confeccionada em malha Dry Fit. Manga Curta. 
Cores de acordo com a demanda 
Tamanhos: P-M-G-GG 
 
Calção com cordão interno na cintura. Número e 
escudo .Impressão toque Zero (Sublimação total). 
Cores de acordo com a necessidade e demanda. 
Tecido com tecnologia de Proteção UV, 
proporciona maior conforto e sensação térmica 

 
UN 

 

200 

 

 

R$ 2.221,33 

 

 

R$444.266,00 
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agradável. Impressão 100% em Sublimação Total. 
Tamanhos: P-M-G-GG 
 
Meião Tamanho: Masculino Adulto Modelo: Meião 
Futebol Profissional modelo Performance 
Numeração: 38 ao 44 
Composição:  
76% Poliamida 
15% Elastodieno 
07% Algodão 
02% Outras Fibras. 
Origem: Nacional 
Cor de acordo com a demanda 

71 

Cortador De Grama A Gasolina   6hp 
Capacidade do tanque: 2 L 
Potencia: 6,5 hp 
Largura de corte: 53 cm 
Inclui cesto recolhedor: sim 
Capacidade do cesto: 65L 
Posições de corte: 9 
Peso: 37,5 kg 
 

UN 02 

 

 

R$ 2.445,55 

 

 

R$4.891,10 

72 

FITA TRX (ELEVAÇÃO E EXERCICIOS):
Capacidade 

até 220 kg. Fita EM NYLON ULTRARRESISTENTE,
COM 

TRAVAS EM ARGOLAS DE METAL. 

PAR 05 

R$ 223,61 R$1.118,05 

73 

BALDE MASSAGEM: BALDE MASSAGEM, CONTENDO 1 

BISNAGA E UM CAIXA ISOPOR, BOLSOS LATERAIS 

EXTERNOS, PORTA GARRAFAS, ALÇA PARA 

TRANSPORTE, MATERIAL POLIÉSTER ESTILO NYLON, 

DIMENSÕES 38 CM (C) 28 CM (A), 17 CM (L) 

 

UN 05 

R$229,96 R$1.149,80 

74 

FUTEBOL DE MESA / PEBOLIM – JOGO DE FUTEBOL DE 

MESA EM ESTRUTURA RESISTENTE; MATERIAL: MATERIAL: 

MDF; Tamanho: 1.35m de comprimento x 1.07m de 

largura x 0.85cm de altura; JOGADORES NAS CORES 

AZUL E BRANCO; ESTRUTURA REFORÇADA, 

PROPORCIONANDO ESTABILIDADE E DURABILIDADE; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SUPORTE PARA 

COPO INTEGRADO; ACOMPANHA BOLINHAS PARA 

JOGO; INDICADA PARA ATIVIDADES DE LAZER, 

RECREAÇÃO E ENTRETENIMENTO. 

UN 05 

R$1.766,78 R$8.833,90 

75 

TABELA DE BASQUETE Especificações Técnicas: 

Altura: Regulável de 2,04 até 3,05m (altura oficial da 

NBA e FIBA) Tabela: Acrílico 10mm com moldura em 

aço reforçado. Aro: Metálico com mola tripla para 

absorção de impacto. Base: Estrutura fixa em aço 

galvanizado com pintura eletrostática Dimensões da 

Tabela: 1,80m (largura) x 1,05m (altura) 

Profundidade da Estrutura: Aproximadamente 2,25m 

UN 02 

R$838,46 R$1.676,92 

76 

CAMA ELÁSTICA / PULA-PULA – TRAMPOLIM 

RECREATIVO DE GRANDE PORTE; ESTRUTURA EM AÇO 

REFORÇADO COM ACABAMENTO ANTICORROSIVO; 

BASE DE SALTOS EM LONA RESISTENTE DE ALTA 

DURABILIDADE; PROTEÇÃO PERIMETRAL COM REDE 

DE SEGURANÇA E ZÍPER PARA ENTRADA E SAÍDA; 

DIMENSÕES APROXIMADAS: DIÂMETRO TOTAL DE 4,27 

m (427 cm); CAPACIDADE DE SUPORTE DE CARGA: 

UN 01 

R$1.627,66 R$1.627,66 
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ATÉ 320 kg; INDICADA PARA ATIVIDADES DE LAZER, 

RECREAÇÃO E DIVERSÃO EM AMBIENTES 

ADAPTADOS; ITENS INCLUSOS: ESTRUTURA COMPLETA 

COM REDE DE PROTEÇÃO, SISTEMA DE FIXAÇÃO E 

MANUAL DE MONTAGEM. 

77 

CAMA ELÁSTICA / PULA-PULA – TRAMPOLIM 

RECREATIVO EM ESTRUTURA RESISTENTE; BASE DE 

SALTOS EM LONA RESISTENTE DE ALTA DURABILIDADE; 

ESTRUTURA METÁLICA REFORÇADA COM 

ACABAMENTO ANTICORROSIVO; PROTEÇÃO 

PERIMETRAL COM REDE DE SEGURANÇA E SISTEMA DE 

FECHAMENTO COM ZÍPER; DIMENSÕES 

APROXIMADAS: DIÂMETRO TOTAL DE 3,66 m (366 

cm); CAPACIDADE DE SUPORTE DE CARGA: ATÉ 260 

kg; INDICADA PARA ATIVIDADES DE LAZER, 

RECREAÇÃO E ENTRETENIMENTO; ITENS INCLUSOS: 

ESTRUTURA COMPLETA COM REDE DE PROTEÇÃO, 

LONA DE SALTO, SISTEMA DE FIXAÇÃO E MANUAL DE 

MONTAGEM. 

UN 04 

R$1.985,63 R$7.942,52 

78 

PETECA OFICIAL – PETECA DE JOGO EM MATERIAL 

RESISTENTE; FORMATO E DIMENSÕES CONFORMES 

PADRÃO OFICIAL DE PETECA; COMPOSTA POR BASE 

DE BORRACHA OU MATERIAL EQUIVALENTE QUE 

GARANTA DISTÂNCIA, LEVEZA E PRECISÃO NO 

LANÇAMENTO; INCLUSO: PETECA COMPLETA 

PRONTA PARA USO EM ATIVIDADES RECREATIVAS, 

ESPORTIVAS E TREINOS; INDICADA PARA PRÁTICA DE 

PETECA EM AMBIENTES ESCOLARES, COMUNITÁRIOS E 

ESPORTIVOS. 

UN 100 

R$37,33 R$3.733,00 

79 

BOLA DE HANDEBOL – BOLA PARA JOGO OFICIAL EM 

HANDEBOL; MATERIAL: BORRACHA OU MATERIAL 

SINTÉTICO RESISTENTE PARA ALTA DURABILIDADE; 

TAMANHO E MEDIDAS CONFORMES PADRÕES 

TÉCNICOS DE HANDEBOL; SUPERFÍCIE TEXTURIZADA 

PARA MELHOR ADERÊNCIA; CÂMARA INTERNA COM 

MATERIAL COMPATÍVEL QUE GARANTA RETENÇÃO DE 

AR ADEQUADA; INDICADA PARA TREINOS, AULAS, 

ATIVIDADES RECREATIVAS E COMPETIÇÕES; COR: 

VARIANTE CONFORME DEMANDA, SEM 

DIRECIONAMENTO A MARCA ESPECÍFICA. 

UN 30 

R$177,67 R$5.330,10 

80 

SACO DE PANCADA PROFISSIONAL – EQUIPAMENTO 

DE BOXE E ARTES MARCIAIS PARA TREINO DE 

IMPACTO; COMPRIMENTO APROXIMADO: 180 cm; 

DIÂMETRO APROXIMADO: 100 cm; MATERIAL 

EXTERNO RESISTENTE (VINIL, COURO SINTÉTICO OU 

EQUIVALENTE) ADEQUADO PARA USO INTENSIVO; 

PREENCHIMENTO INTERNO QUE PROPORCIONE 

AMORTECIMENTO ADEQUADO E UNIFORME; SISTEMA 

DE FIXAÇÃO: ARGOLAS/MOSQUETÕES METÁLICOS 

RESISTENTES PARA SUSPENSÃO SEGURA; INDICADO 

PARA TREINOS DE BOXE, ARTES MARCIAIS, 

CONDICIONAMENTO FÍSICO E REABILITAÇÃO; ITEM 

DEVE SER ENTREGUE COMPLETO, PRONTO PARA 

INSTALAÇÃO E UTILIZAÇÃO. 

UN 01 

R$218,52 R$218,52 

81 CAIXA DE SOM PORTÁTIL COM KARAOKÊ – UN 03 R$467,74 R$1.403,22 
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EQUIPAMENTO DE SOM AMPLIFICADO PORTÁTIL 

COM RECURSOS DE KARAOKÊ; POTÊNCIA 

ADEQUADA PARA AMBIENTES DE MÉDIO PORTE; 

CONECTIVIDADE BLUETOOTH, USB, CARTÃO DE 

MEMÓRIA E/OU ENTRADA DE ÁUDIO COMPATÍVEL; 

INCLUSOS: MÍNIMO DE 02 MICROFONES SEM FIO, 

RODAS E ALCAS PARA FACILIDADE DE TRANSPORTE; 

CONTROLES DE VOLUME, EFEITOS DE VOZ E AJUSTES 

DE SOM INTEGRADOS; INDICADA PARA ATIVIDADES 

DE RECREAÇÃO, EVENTOS, AULAS, APRESENTAÇÕES 

E UTILIZAÇÃO EM GERAL; ITENS DEVERÃO SER 

ENTREGUES COMPLETOS E PRONTOS PARA 

UTILIZAÇÃO. 

82 

MEDALHA ESPORTIVA – MEDALHA PARA PREMIAÇÃO 

EM EVENTOS ESPORTIVOS (MODALIDADE VOLEIBOL 

OU EQUIVALENTE); MATERIAL: METAL OU LIGA 

METÁLICA DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ACABAMENTO 

EM ALTO RELEVO E TRATAMENTO SUPERFICIAL PARA 

MAIOR DURABILIDADE; DIÂMETRO APROXIMADO: 63 

MM; FORMATO: REDONDO; POSSUI PASSADOR PARA 

FITA; ACOMPANHA FITA PARA PESCOÇO EM 

MATERIAL TÊXTIL RESISTENTE PERSONALIZAVEL; 

DISPONÍVEL NAS CORES PADRÃO DE PREMIAÇÃO 

(OURO, PRATA E BRONZE); ÁREA APROPRIADA PARA 

PERSONALIZAÇÃO (ADESIVO OU GRAVAÇÃO); 

INDICADA PARA PREMIAÇÕES EM COMPETIÇÕES, 

TORNEIOS E EVENTOS ESPORTIVOS; PRODUTO DEVE 

SER ENTREGUE COMPLETO E PRONTO PARA 

UTILIZAÇÃO. 

 

UN 100 

R$8,37 R$837,00 

83 

BOLA DE PILATES / GINÁSTICA – BOLA SUÍÇA PARA 

EXERCÍCIOS DE PILATES, YOGA E FISIOTERAPIA; 

MATERIAL: PVC OU MATERIAL SINTÉTICO RESISTENTE, 

COM SUPERFÍCIE ANTIDERRAPANTE; DIÂMETRO: 65 

CM; CAPACIDADE DE SUPORTE DE CARGA: ATÉ 300 

KG; SISTEMA ANTI-ESTOURO (ANTI-BURST) PARA 

MAIOR SEGURANÇA DURANTE O USO; INDICADA 

PARA EXERCÍCIOS DE EQUILÍBRIO, ALONGAMENTO, 

FORTALECIMENTO MUSCULAR, TONIFICAÇÃO E 

REABILITAÇÃO FÍSICA; FÁCIL LIMPEZA; ITENS 

INCLUSOS: BOLA E BOMBA DE ENCHIMENTO; 

PRODUTO DEVE SER ENTREGUE COMPLETO E PRONTO 

PARA UTILIZAÇÃO. 

UN 100 

R$103,26 R$10.326,00 

84 

DISCO DE EQUILÍBRIO INFLÁVEL – EQUIPAMENTO PARA 

TREINAMENTO FUNCIONAL, PILATES, YOGA E 

FISIOTERAPIA; MATERIAL: PVC OU MATERIAL 

SINTÉTICO RESISTENTE; DIÂMETRO APROXIMADO: 33 

CM; SUPERFÍCIE TEXTURIZADA/ANTIDERRAPANTE PARA 

MAIOR SEGURANÇA E ESTABILIDADE; UTILIZAÇÃO 

INFLÁVEL COM AJUSTE DE PRESSÃO CONFORME 

NECESSIDADE DO USUÁRIO; INDICADO PARA 

EXERCÍCIOS DE EQUILÍBRIO, PROPRIOCEPÇÃO, 

FORTALECIMENTO MUSCULAR E REABILITAÇÃO 

FÍSICA; CORES VARIADAS, SEM DIRECIONAMENTO; 

ITENS INCLUSOS: DISCO E BOMBA DE ENCHIMENTO; 

UN 12 

R$72,31 R$867,72 
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PRODUTO DEVE SER ENTREGUE COMPLETO E PRONTO 

PARA UTILIZAÇÃO. 

85 

BALANÇO INFANTIL SUSPENSO TIPO DISCO 

GIRATÓRIO – EQUIPAMENTO RECREATIVO PARA USO 

EM ÁREAS DE LAZER, PARQUES, ESCOLAS E ESPAÇOS 

ABERTOS; COMPOSTO POR ASSENTO EM FORMATO 

DE DISCO OU PLATAFORMA CIRCULAR, FABRICADO 

EM MATERIAL RESISTENTE (TECIDO REFORÇADO TIPO 

OXFORD, POLIÉSTER DE ALTA DENSIDADE, PLÁSTICO 

OU MATERIAL EQUIVALENTE); SISTEMA DE SUSPENSÃO 

POR CORDA OU CABO DE ALTA RESISTÊNCIA COM 

REGULAGEM DE ALTURA; ESTRUTURA DE FIXAÇÃO EM 

AÇO, NYLON OU MATERIAL EQUIVALENTE; DIÂMETRO 

APROXIMADO: 30 CM A 100 CM (VARIÁVEL 

CONFORME MODELO); CAPACIDADE DE CARGA 

MÍNIMA: 100 KG OU SUPERIOR; DESIGN GIRATÓRIO 

QUE PERMITE MOVIMENTOS MULTIDIRECIONAIS; 

INDICADO PARA USO INFANTIL E RECREATIVO, 

AUXILIANDO NO DESENVOLVIMENTO DO EQUILÍBRIO, 

COORDENAÇÃO MOTORA E INTERAÇÃO SOCIAL; 

PRODUTO DEVE SER ENTREGUE COMPLETO, COM 

TODOS OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA 

INSTALAÇÃO E UTILIZAÇÃO. 

UN 4 

R$514,83 R$2.059,32 

86 

KIT DE ANILHAS E BARRAS PARA MUSCULAÇÃO – 

CONJUNTO COMPLETO PARA TREINAMENTO DE 

FORÇA; PESO TOTAL: 60 KG; COMPOSTO POR 

ANILHAS EM FERRO FUNDIDO OU MATERIAL 

METÁLICO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM 

ACABAMENTO PINTADO PARA PROTEÇÃO CONTRA 

OXIDAÇÃO; INCLUSO: NO MÍNIMO 02 BARRAS 

CURTAS (APROX. 40 CM), 01 BARRA LONGA (APROX. 

1,50 M) E 01 BARRA TIPO W (CURVA), FABRICADAS 

EM AÇO OU MATERIAL EQUIVALENTE; SISTEMA DE 

FIXAÇÃO COM PRESILHAS OU ROSCAS PARA 

SEGURANÇA; FURO PADRÃO COMPATÍVEL COM 

BARRAS DE MUSCULAÇÃO; CONJUNTO INDICADO 

PARA EXERCÍCIOS DE FORÇA, MUSCULAÇÃO E 

CONDICIONAMENTO FÍSICO; PRODUTO DEVE SER 

ENTREGUE COMPLETO, PRONTO PARA UTILIZAÇÃO. 

UN 04 

R$8.018,00 R$32.072,00 

87 

CORDA DE PULAR PROFISSIONAL – EQUIPAMENTO 

PARA TREINAMENTO FUNCIONAL, CROSSFIT, BOXE E 

ATIVIDADES AERÓBICAS; TIPO: SPEED ROPE COM 

SISTEMA DE ROLAMENTO DUPLO PARA GIROS SUAVES 

E DE ALTA VELOCIDADE; COMPRIMENTO: ATÉ 3 

METROS, COM SISTEMA DE AJUSTE PARA DIFERENTES 

USUÁRIOS; MATERIAL: CABO EM AÇO REVESTIDO 

COM PVC OU MATERIAL SINTÉTICO, COM 

COMPONENTES EM ALUMÍNIO, E.V.A., SILICONE OU 

EQUIVALENTES DE ALTA RESISTÊNCIA; 

EMPUNHADURAS ERGONÔMICAS COM 

REVESTIMENTO ANTIDERRAPANTE; INDICADA PARA 

TREINOS DE AGILIDADE, COORDENAÇÃO, 

RESISTÊNCIA E CONDICIONAMENTO FÍSICO; 

PRODUTO DEVE SER ENTREGUE COMPLETO, PRONTO 

PARA UTILIZAÇÃO. 

UN 180 

R$16,32 R$2.937,60 
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88 

BOLA DE FUTSAL – BOLA PARA JOGO DE FUTSAL; 

MATERIAL: PU (POLIURETANO) OU MATERIAL 

SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA; PESO: 400 A 445 G; 

CONSTRUÇÃO: TERMOSSOLDADA (PROCESSO TIPO 

TERMOTEC OU EQUIVALENTE); COMPOSTA POR 08 

GOMOS; CÂMARA INTERNA EM BUTIL OU 

TECNOLOGIA EQUIVALENTE, COM SISTEMA DE 

AMORTECIMENTO INTERNO PARA MAIOR EQUILÍBRIO 

E PRECISÃO; MIOLO TIPO CÁPSULA REMOVÍVEL E 

LUBRIFICADO; SISTEMA DE FORRO MULTICAMADAS 

PARA MAIOR ESTABILIDADE E DURABILIDADE; BAIXA 

ABSORÇÃO DE ÁGUA; INDICADA PARA TREINOS, 

AULAS, ATIVIDADES RECREATIVAS E COMPETIÇÕES; 

COR: VARIANTE, CONFORME DISPONIBILIDADE, SEM 

DIRECIONAMENTO DE MARCA. 

UN 50 

R$125,96 R$6.298,00 

89 

KIT DE MINI BANDS – FAIXAS ELÁSTICAS PARA 

EXERCÍCIOS – CONJUNTO DE FAIXAS ELÁSTICAS TIPO 

LOOP PARA TREINAMENTO FUNCIONAL, FISIOTERAPIA 

E CONDICIONAMENTO FÍSICO; MATERIAL: LÁTEX, 

BORRACHA OU MATERIAL SINTÉTICO RESISTENTE; 

COMPOSTO POR NO MÍNIMO 04 FAIXAS COM 

DIFERENTES NÍVEIS DE RESISTÊNCIA (LEVE, MÉDIA, 

FORTE E EXTRA FORTE); DIMENSÕES APROXIMADAS: 

25 CM DE COMPRIMENTO (PODENDO VARIAR 

CONFORME PADRÃO DO FABRICANTE); CORES 

DISTINTAS PARA IDENTIFICAÇÃO DAS INTENSIDADES; 

INDICADO PARA EXERCÍCIOS DE FORTALECIMENTO 

MUSCULAR, ALONGAMENTO, REABILITAÇÃO E 

TREINAMENTO FUNCIONAL; PRODUTO DEVE SER 

ENTREGUE COMPLETO, PRONTO PARA UTILIZAÇÃO. 

UN 50 

R$128,88 R$6.444,00 

90 

CORDA NAVAL PARA TREINAMENTO FUNCIONAL – 

EQUIPAMENTO PARA EXERCÍCIOS DE ALTA 

INTENSIDADE, INDICADO PARA CROSSFIT, 

TREINAMENTO FUNCIONAL, CONDICIONAMENTO 

FÍSICO E PREPARAÇÃO ATLÉTICA; COMPRIMENTO: 10 

METROS; DIÂMETRO APROXIMADO: 38 MM A 40 MM; 

MATERIAL: POLIÉSTER TRANÇADO, SISAL OU MATERIAL 

SINTÉTICO DE ALTA RESISTÊNCIA; POSSUI PROTEÇÃO 

NAS EXTREMIDADES (TERMO RETRÁTIL, BORRACHA OU 

MATERIAL EQUIVALENTE) PARA MAIOR DURABILIDADE 

E CONFORTO NA EMPUNHADURA; ALTA RESISTÊNCIA 

AO DESGASTE, INDICADA PARA USO INTENSIVO EM 

AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS; INDICADA PARA 

EXERCÍCIOS DE FORÇA, RESISTÊNCIA, 

COORDENAÇÃO E TREINAMENTO DE CORE; 

PRODUTO DEVE SER ENTREGUE COMPLETO, PRONTO 

PARA UTILIZAÇÃO. 

UN 8 

R$523,23 R$4.185,84 

91 

KIT DE BADMINTON – CONJUNTO PARA PRÁTICA 

ESPORTIVA DE BADMINTON; COMPOSTO POR 02 

RAQUETES E NO MÍNIMO 03 PETECAS (VOLANTES); 

RAQUETES FABRICADAS EM METAL (AÇO OU 

MATERIAL EQUIVALENTE) COM CABO 

EMBORRACHADO OU REVESTIDO PARA MELHOR 

EMPUNHADURA; PETECAS EM NYLON OU MATERIAL 

UN 20 

R$86,67 

 

 R$1.733,40 
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SINTÉTICO RESISTENTE; INDICADO PARA ATIVIDADES 

DE LAZER, RECREAÇÃO, AULAS DE EDUCAÇÃO 

FÍSICA E TREINOS INICIAIS; ITENS PODERÃO SER 

ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM OU BOLSA 

PARA TRANSPORTE; PRODUTO DEVE SER ENTREGUE 

COMPLETO E PRONTO PARA UTILIZAÇÃO. 

92 

PAR DE APARADORES DE SOCOS / ALVOS DE 

IMPACTO – EQUIPAMENTO DE TREINO PARA BOXE, 

MUAY THAI, KICKBOXING E MODALIDADES AFINS; 

COMPOSTO POR 02 UNIDADES DE APARADORES 

COM PADDING INTERNO DE ESPUMA DE ALTA 

DENSIDADE E REVESTIMENTO EXTERNO RESISTENTE 

(PVC, COURO SINTÉTICO OU MATERIAL 

EQUIVALENTE); FORMATO ERGONÔMICO QUE 

PROPORCIONA SEGURANÇA E CONFORTO AO 

TREINADOR DURANTE A APLICAÇÃO DE SOCOS E 

CHUTES; ALÇAS DE PEGADA RESISTENTES PARA 

SEGURANÇA E ESTABILIDADE DE MANUSEIO; 

SUPERFÍCIE DE IMPACTO AMPLO E AMORTECIMENTO 

UNIFORME; ITENS ENTREGUES EM CONJUNTO 

COMPLETO, PRONTOS PARA UTILIZAÇÃO EM 

ATIVIDADES DE TREINAMENTO ESPORTIVO, 

CONDICIONAMENTO FÍSICO E AULAS TÉCNICAS. 

UN 
 

03 

R$306,16 R$918,48 

93 

APARADOR DE CHUTES / ALVO DE IMPACTO – 

EQUIPAMENTO DE TREINO PARA ARTES MARCIAIS, 

BOXE, MUAY THAI, MMA E OUTRAS MODALIDADES DE 

IMPACTO; CONSTRUÇÃO EM MATERIAL RESISTENTE 

(ESPUMA DE ALTA DENSIDADE COM REVESTIMENTO 

EXTERNO EM PVC OU MATERIAL EQUIVALENTE DE 

ALTA DURABILIDADE); DIMENSÕES E FORMATO 

ADEQUADOS PARA TREINO DE CHUTES E SOCOS 

COM AMORTECIMENTO SEGURO; ALÇA(S) DE 

PEGADA RESISTENTE(S) PARA POSICIONAMENTO PELO 

TREINADOR OU AUXILIADOR; SUPERFÍCIE DE IMPACTO 

ESTÁVEL E UNIFORME; INDICADO PARA TREINOS 

TÉCNICOS DE PRECISÃO, FORÇA E 

CONDICIONAMENTO FÍSICO; ITEM ENTREGUE 

COMPLETO, PRONTO PARA UTILIZAÇÃO EM 

AMBIENTES DE TREINAMENTO ESPORTIVO. 

UN 03 

R$340,09 R$1.020,27 

94 

PÓDIO ESPORTIVO PARA PREMIAÇÃO – ESTRUTURA 

DESTINADA À PREMIAÇÃO DE COMPETIÇÕES, 

EVENTOS ESPORTIVOS, EDUCACIONAIS E 

RECREATIVOS; FABRICADO EM COMPENSADO NAVAL, 

MDF, MADEIRA DE ALTA RESISTÊNCIA OU MATERIAL 

EQUIVALENTE; COMPOSTO POR 03 NÍVEIS 

IDENTIFICADOS PARA 1º, 2º E 3º LUGARES; 

ACABAMENTO COM PINTURA EM TINTA ACRÍLICA OU 

EQUIVALENTE, DE ALTA DURABILIDADE E RESISTÊNCIA 

AO DESGASTE; ESTRUTURA REFORÇADA, COM 

SUPERFÍCIE ESTÁVEL E SEGURA PARA UTILIZAÇÃO POR 

ADULTOS E CRIANÇAS; NUMERAÇÃO EM ALTO 

RELEVO, ADESIVADA OU PINTADA; INDICADO PARA 

USO EM GINÁSIOS, QUADRAS, CAMPOS, ESCOLAS E 

EVENTOS ESPORTIVOS EM GERAL; PRODUTO DEVE SER 

ENTREGUE MONTADO OU ACOMPANHADO DE TODOS 

UN 02 

R$929,00 R$1.858,00 
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OS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA MONTAGEM E 

UTILIZAÇÃO; COR: CONFORME SOLICITAÇÃO DA 

CONTRATANTE. 

VALOR GLOBAL: R$ 817.984,35 (oitocentos e dezessete mil novecentos e oitenta e quatro reais e trinta e 

cinco centavos) 
 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados da assinatura 

do instrumento contratual, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico no Estudo Técnico Preliminar. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Da Vistoria: 

4.1.1. Não é necessário realizar uma avaliação prévia do local de execução do 

serviço. 

4.2. Da Amostra: 

4.2.1. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante classificado em primeiro lugar 

amostra dos produtos ofertados, que deverão ser encaminhados ao Setor de 

Compras, no horário das 7h00m às 11h00m e das 12h00m às 16h00m, no prazo de 5 

dias, a partir da solicitação. 

4.2.2. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, e, 

se for o caso, dispor na embalagem de informações quanto às suas características, 

tais como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua 

marca, número de referência, código do produto e modelo etc. 

4.2.3. Os materiais de origem estrangeira deverão apresentar informações em língua 

portuguesa, suficientes para análise técnica do produto. 

4.2.4. Os demais licitantes serão notificados para, querendo, acompanhar a 

apresentação e análise das amostras ofertadas pelo licitante vencedor. 

4.2.5. Será rejeitada, mediante despacho fundamentado, a amostra que não 

atender às especificações descritas neste edital. 
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4.2.6. Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o licitante poderá 

substituir ou efetuar ajustes e modificações no produto apresentado. 

4.2.7. Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada ou 

não a entregar no prazo estabelecido. 

4.2.8. Se a amostra for rejeitada, o Pregoeiro examinará a proposta do licitante 

subsequente. 

4.2.9. Caso a proposta do licitante subsequente seja aceita e o licitante habilitado, 

o pregoeiro solicitará, no prazo estabelecido neste Edital, amostra dos produtos 

ofertados. 

4.2.10. Após a homologação do certame, o licitante terá 05 dias para retirar a 

amostra rejeitada no mesmo endereço onde foi entregue. Após esse prazo, as 

amostras não retiradas serão descartadas. 

4.2.11. As despesas com as análises, testes e demais provas exigidas neste edital, 

correm por conta única e exclusiva do licitante. 

4.3. Da Subcontratação: 

4.3.1. A subcontratação total ou parcial do objeto contratado é proibida, exceto 

em casos de serviços secundários que não sejam essenciais ao objeto, e somente se 

expressamente autorizada pelo Contratante. Em qualquer situação, a Contratada 

mantém total responsabilidade. 

4.4. Da Participação de Consórcios: 

4.4.1. Empresas reunidas em consórcio não podem participar, devido à simplicidade 

do serviço contratado. As empresas do mercado têm capacidade para realizar o 

serviço de forma independente. 

 

4.5. Garantia da Contratação: 

4.5.1. Para preservar os princípios de competitividade e economicidade, evitando 

restrições à competição e encargos adicionais nas propostas, não será exigida 

garantia da contratação conforme os artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 5 (cinco) dias úteis, contados do(a) emissão 

da ordem de fornecimento, em remessa única. 

5.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.2. Os bens deverão ser entregues no endereço determinado nas autorizações de 

fornecimentos expedidas pelo município. 

5.3. Os bens que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 

apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das 

peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
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5.4. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos 

bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 

contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 

Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.5. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 

justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.6. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar 

equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente 

fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a 

garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 

reparos. 

5.7. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 

solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, 

fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os 

reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a 

exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato 

acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

5.8. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será 

de responsabilidade do Contratado. 

5.9. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 

penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 

depois de expirada a vigência contratual. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 
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Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 

 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração.; 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção;  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor do contrato.  

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, 

as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência;  

 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
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6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência.  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração.  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 

(dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
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limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo 

para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências 

para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 

de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 

por igual período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
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7.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação.  

 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado 

até o 30º (trigésimo) dia, ao Fornecedor, através da Tesouraria, mediante 

apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do 

responsável pelo recebimento do mesmo, juntamente com as comprovações de 

regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, Fazenda Municipal, FGTS e 

Justiça do Trabalho.  

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 

monetária. 

 

Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
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impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 

 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

8.3.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

b) Prova de registro empresarial no caso de empresa individual;  

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira, em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

 

8.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do 

FGTS; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 
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outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão negativa de débitos referentes a tributos estaduais (ou Positiva com 

Efeitos de Negativa) expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal que se fará mediante 

a apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) 

de Tributos (Mobiliários). 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.3.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida 

nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f” deste item 8.3.2, mesmo que os documentos 

exigidos em tais itens apresentem ressalvas ou restrições. 

 

8.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor, emitida há, no máximo, 90 (noventa) dias da data prevista para 

entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do Artigo 69 da Lei Federal 

14.133/21. 

 

8.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.3.4.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do 

plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 

8.4. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 

de prova, para fins de habilitação. 

8.5. As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-

se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

8.6. Os documentos exigidos para habilitação, relativos à regularidade fiscal, que 

não estejam contemplados na plataforma serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de no máximo duas horas, prorrogável por igual período, 
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contado da solicitação ao pregoeiro, nos termos do Inc. III do Art. 62 da Lei 14.133, 

de 2021. 

8.7. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei 

14.133/2021, não alcança documento ausente, comprobatório de condição 

atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com 

os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o 

qual deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro, conforme Acórdão Nº 

1211/2021 – TCU – Plenário. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de: R$ 1.127.131,63 (Um milhão, cento 

e vinte e sete mil, cento e trinta e um reais e sessenta e três centavos), conforme 

custos unitários apostos na tabela constante no Item 1.1  

9.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

10.2. A contratação será atendida pela dotação orçamentária do exercício 2024 

devidamente designada, pelo setor contábil, no Processo Administrativo integrante 

deste edital 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 

estabelecidos no contrato, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 

CONTRATANTE, nem onera o objeto do contrato, razão pela qual a CONTRATADA 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com 

a CONTRATANTE, em que esta não tenha dado causa. 
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11.2. Os valores e quantitativos expressos neste Termo de Referência constituem 

mera estimativa de gasto e utilização, podendo ocorrer, ao final do contrato, 

consumo inferior ao previsto. 

11.3. As disposições contidas neste Termo de Referência, para todos os efeitos legais 

e de direito, constituem obrigações contratuais. 

 

 

 

 

 

Jakson Antônio Pereira 

Secretário Municipal de Esportes 
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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

TIPO: MENOR PREÇO 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

Aos < inserir o dia por extenso > dias do mês de < inserir o mês por extenso > de 2026, 

o MUNICÍPIO DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS, Órgão Gerenciador deste Registro de 

Preços, situado na Rua Monsenhor Ayala, 37, Centro, Divinolândia de Minas/MG, 

inscrito no CNPJ sob o nº 18.307.405/0001-32, representado neste ato pelo Sr. GEUBER 

DE PINHO CAMPOS, Prefeito Municipal, doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, nos termos das disposições legais aplicáveis e do disposto no Edital 

do Pregão Eletrônico nº. 010/2026, que originou esta Ata, de acordo com o 

resultado da classificação das propostas apresentadas, resolve registrar os preços 

das empresas abaixo identificadas, por item, a seguir denominadas simplesmente 

FORNECEDOR, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, observadas as 

disposições do Edital e as cláusulas deste instrumento. 

 

Fornecedor: A empresa < inserir o nome do Fornecedor >, estabelecida à < inserir o 

endereço completo do Fornecedor >, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob 

o n° < inserir o CNPJ do Fornecedor >, neste ato representada pelo seu < inserir o 

cargo ou função >, Sr.(a) < inserir o nome completo >, < inserir a nacionalidade >, < 

inserir o estado civil >, < inserir a profissão >, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob o nº. < inserir o CPF >, portador(a) do RG n°.  

< inserir o Documento de Identificação. 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é 

firmada e ajustada, a contratação dos bens/serviços enunciados no PREGÃO 

ELETRÔNICO nº 010/2026, modo de disputa: ABERTO, participação: TODAS AS 

EMPRESAS, Critério de julgamento: MENOR PREÇO, com autorização constante do 

Processo Administrativo N. 071/2026, homologado em _______ de _______ de 2026, 

mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em conformidade 

com as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 

1.1. Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente 

de transcrição, o Pregão Eletrônico nº 010/2026, seus anexos, a proposta do 

Fornecedor e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que 

não contrariem o disposto neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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2.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA MUNICÍPIO DE DIVINOLÂNDIA DE 

MINAS/MG, conforme Termo de Referência, anexo do edital de Licitação em 

epígrafe, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2.2. A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita 

conformidade com o Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem 

parte integrante deste instrumento, independente de transcrição. 

2.3. Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente poderá ser 

efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de 

Divinolândia de Minas/MG. 

2.4. Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o 

fornecimento do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o 

valor unitário abaixo discriminado, com validade pelo prazo de um ano: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QNT UNID VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 
   

    

 

2.4. No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou 

indiretas que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, 

materiais, instalação, perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, 

trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa 

execução dos serviços. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Divinolândia de Minas. 

3.2. Além do gerenciador, não há entidades públicas participantes do registro de 

preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de 

IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 

de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após 

a aceitação da adesão pelo fornecedor. 
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4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 

entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada 

em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 

entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 

qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 

quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 

Dos limites para as adesões 

 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 

Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados 

no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 

emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 

refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais 

bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
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edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital 

e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o 

disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada 

a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;  
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 

o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 

ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão 

ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 

entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 

preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 137 do 

Decreto Municipal nº 085, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou 

pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 

entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 

de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 

centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do licitante vencedor ou fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando:  

9.1.1. for liberado; 

9.1.2. descumprir as condições da ARP, sem motivo justificado; 

9.1.3. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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9.1.4. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

9.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração; 

9.1.6. sofrer sanção de declaração de impedimento no âmbito municipal ou de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

9.1.7. por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que 

prejudique o cumprimento da ARP, devidamente comprovados e justificados por 

razão de interesse público ou a pedido do fornecedor; 

9.1.8. nas hipóteses de anulação e revogação da ARP; 

9.1.9. amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, 

desde que haja conveniência para a Administração;  

9.1.10. por ordem judicial. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado.  

 

10. DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação dos 

sansões administrativos estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das sansões decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 

da penalidade. 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
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penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo ao edital. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida 

a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

 

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) 

fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

CADASTRO RESERVA 

 

1. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que 

aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

FORNECEDOR: 

ITEM DESCRIÇÃO QNT UNID VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 
   

    

 

 

2. Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que 

mantiveram sua proposta original: 

 

FORNECEDOR: 

ITEM DESCRIÇÃO QNT UNID VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 
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ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2026 

TIPO: MENOR PREÇO 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

 

CONTRATO N° ___/2025 

 

O MUNICÍPIO DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS/MG, com sede na Rua Monsenhor Ayala, 

37, Centro, Divinolândia de Minas/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18. 307.405/0001-32, 

neste ato representado pelo Sr. Geuber de Pinho Campos, Prefeito Municipal, 

doravante denominado contratante, e o(a) .............................. inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 

expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta 

no Processo nº 071/2026, na modalidade Pregão Eletrônico nº 010/2026, e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

da Ata de Registro de Preços n. .../2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

1.1. O objeto do presente instrumento é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA MUNICÍPIO DE DIVINOLÂNDIA 

DE MINAS/MG, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNID. QUANT. V. UNIT V. TOTAL 

1 
   

    

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de um ano contados da sua assinatura, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 
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2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 

e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 

do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
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conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

índice definitivo.  

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 

Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de Controle Interno e a Procuradoria Municipal para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de um mês.  

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOLÂNDIA DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 
 

 

Página 65 de 71 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando houver; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados;  

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.8. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 

pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021.   

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 

“c” do subitem 11.1, de 15% do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 10% a 

15 % do valor do Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% 

a 10% do valor do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 5% 

do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 

de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 

160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão 

ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 

órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse 

sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este 

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção 

contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 
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12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

 

Ficha 814; 815; 828. 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Virginópolis/Minas Gerais para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, 

para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas 

abaixo. 

 

Local e Data. 

 

Prefeito Municipal 

 

Representante Legal do Fornecedor 

    

TESTEMUNHAS:  

 

NOME:  

CPF:  

 

NOME:  

CPF: 

 


